
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 22.311, DE 08 DE JUNHO DE 2026

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DA

CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO EM

REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DO

CARGO DE MOTORISTA, EM ATENDIMENTO AO

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA.

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo Art. 64, inciso XXI da Lei Orgânica

Municipal, em atendimento ao Ofício nº 9369/2026/SEAD/PNV, protocolado sob

o n° 9246, de 08 de junho de 2026,

DECRETA:

Art.1º Fica homologado o resultado da Classificação Final do Processo

Seletivo em Regime de Designação Temporária, em atendimento ao Município

de Nova Venécia-ES, na forma do Edital nº 038/2024.

Art.2º Serão expedidos na medida das necessidades administrativas os

respectivos atos das nomeações dos candidatos, obedecidas rigorosamente a

ordem de classificação.

Art.3º Nos termos do item 11.2 do Edital nº 038/2024, o presente Processo

Seletivo tem validade de 02 (dois) anos contados a partir da data de

divulgação da homologação, podendo ser prorrogado por igual período ou

enquanto durar a listagem de reserva técnica.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5° Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, em 08 de junho de 2026.

Mário Sérgio Lubiana

Prefeito
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PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 22.311, DE 08 DE JUNHO DE 2026

Edital nº 038/2024

ANEXO I

MOTORISTA - SEDE

Clas. Prot. Nome Total
1º 001 HALLYSON TIBURTINO LIMA - ÉTNICO 10,0
2º 003 VITAMAR ALVES DA SILVA 0,0
3º 002 DEMITRIUS MARTINS NORBERT 0,0
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